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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 8/2023  

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CONTROLADORIA GERAL DA 

UNIÃO. 

 
 

Controladoria Geral da União 

Pregão Eletrônico nº 8/2023 

 

 
 

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de 2 (dois) storages para a 

Controladoria-Geral da União – CGU, sendo um All Flash e outro 

híbrido,assistência técnica, garantia mínima de 60 meses, serviço de implantação e 

repasse de conhecimento, conforme condições, quantidades e 

exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
WISEPATH TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 50.420.622/0001-47,  com sede SCES TRECHO 2 LOTE 32 

LOJA R60C, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

em face do Edital de Pregão Eletrônico – Processo Licitatório nº 8/2023, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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1. DO CABIMENTO 

 

A empresa, ora licitante, apresenta a presente impugnação tempestivamente, 

contra o edital publicado pelo(a) pregoeiro(a), considerando que a empresa 

impugnante identificou irregularidade no citado edital, vejamos: 
 

 

 

 

 

Como também diz no título 07 – DA IMPUGAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS: 

 

 
 
 

Destarte, nesse mesmo entendimento, diz Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 

 

“Todos quantos participarem da licitação têm direito subjetivo à fiel observância do 

procedimento estabelecido na lei, sendo que o licitante que se sentir lesado, poderá 

impugnar administrativamente ou judicialmente o procedimento. Até mesmo o próprio 

cidadão poderá assim fazê-lo, através da 

popular no controle da legalidade do procedimento.” 
 

(Grifos nossos) 
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2. EXIGÊNCIA DE TÉCNICA EXAGERADA 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

“3.5.2.1 - Tendo área de armazenamento suficiente, devem suportar a 

quantidade mínima de 100.000 (cem mil) snapshots com imutabilidade.” 

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo 

licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando 

estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e 

respeitando alguns princípios, visando garantir assim, a igualdade e a 

competitividade entre os licitantes – evitando assim a reserva de mercado e, 

consecutivamente, restringindo a amplitudade de competidores. 

 

Dentro dessas normas e preceitos, exige-se os requisitos mínimos quanto aos 

itens técnicos  supram a necessidade tecnológica da administração pública sem 

frustrar a ampla concorrência que é o objetivo da administração pública m alcancar 

a maior vantajosidade e minimizar o gasto do dinheiro público. Cabe a equipe 

técnica responsável buscar alternativas técnicas comuns a vários fabricantes. 

 

 

 A empresa O2 Sistemas é representante do fabricante de subsistemas de 

armazenamento de dados IBM, como podemos verificar no recente pregão do 

Ministério Público do estado de Roraima: 
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Tal empresa enviou longo questionamento à CGU para solicitar a redução 

do número altíssimo solicitado no item, 100.000 (cem mil) cópias(snapshots) 

com a funcionalidade de imutabilidade, com intuito de dar amplitude à 

disputa para contratação do edital em epígrafe, pois a exigência técnica em 

pauta impede a participação daquele renomado fabricante e suas revendas, 

cuja resposta foi negativa. Ou seja, IBM e suas revendas não participarão. 

 

Cópia do questionamento e resposta abaixo: 
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    Essa empresa que vos dirige a presente impugnação, Wisepath 

Tecnologia Ltda., representante da Hitachi-Vantara,  também questionou o 

mesmo item e também sobre o altíssimo volume citado de cópias(snapshots) 

imutáveis (100.000). Sugerimos o altíssimo número de 20480 cópias que 

correspondem a 10(dez) vezes a capacidade máxima de volumes suportado na 

máquina como pode ser comprovado no item:  
“ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - 3.4.6 Suportar a configuração de, no mínimo, 

2048 (dois mil e quarenta e oito) volumes lógicos (LUNS).” 

 

O questionamento também foi negado e com isso afasta-se a participação de 

mais uma fabricante líder de mercado, Hitachi-Vantara. 

 
Cópia do questionamento e resposta abaixo:  
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Como demonstrado, a especificação exagerada em sua quantidade de cópias 

resulta, dessa forma, a exclusão da amplitude de alcance para empresas participantes 

no processo licitatório, ferindo a ampla concorrência, sendo ilegal tal exigência pois 

culmina na exclusão de partícipes. 

 

Essa exigência editalícia restritiva não encontra previsão legal nas Leis nº 

8.666/93 – ainda vigente, e 14.133/21, principais diplomas que norteiam os 

procedimentos licitatórios, a qual, inclusive, coíbe a prática de atos que frustrem o 

caráter amplo e competitivo dos certames. 
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Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de 

participantes, indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os 

princípios que norteiam todo ordenamento.  

 

“Princípio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar a proposta mais 

vantajosa para a administração pública. Serve para que a administração pública consiga 

alcançar o melhor contrato através da promoção e ampliação do acesso ao processo 

licitatório. 

Princípio da Legalidade: 

É a regra básica quanto ao direito público, segundo a qual o exercício do poder 

pelos órgãos do Estado deve ser absolutamente de acordo com o direito. Todos 

procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às exigências do bem comum. 

Princípio da Igualdade: 

Helly Lopes remete a esse princípio “um impeditivo da discriminação entre os 

participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam 

uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais 

ou iguale os desiguais.”  

 

Ocorre que, o edital em tela publicado impede a participação de empresas 

que já prestam o objeto licitado, que comprovam licitamente através de atestados de 

capacidade técnica, cerceando desta forma a ampla concorrência – objetivo maior 

do processo licitatório. 

 

As exigências de habilitação nos processos licitatórios têm como parâmetro 

fundamental o art. 37, XXI, da Constituição Federal, que limita as exigências de 

qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame. 

 

Por sua vez, o Art. 9º da Lei 14.133/21 transcreve a vedação da restrição 

do caráter competitivo. 

 

“Art. 9º  

É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;” 
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Necessário ressaltar que, a Administração Pública deve trabalhar com o 

escopo de obter sempre o maior número de propostas possíveis, na busca da que lhe 

seja mais vantajosa, conforme disposto no Decreto Federal nº 3.555/2000, que 

regulamenta a licitação na modalidade pregão. Vejamos. 

 
“Art. 4º A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, 

finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 

comparação objeto das propostas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.” 
 

Ainda sobre o tema, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio 

basilar a isonomia entre os licitantes, com o fim de proporcionar a máxima 

competitividade, buscando o maior número de participantes. Sendo assim, é vedada 

exigência editalícia que impede a ampla participação de empresas na licitação. 

 
 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, com base nos fatos e fundamentos expostos, a 

Impugnante vem mui respeitosamente perante o ilustríssimo pregoeiro(a), requerer o 

que segue: 

 

a) Seja conhecido e deferido o pedido de impugnação; 

 

b) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, e consecutivamente 

modificação da exigência  

DE 

• ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  “3.5.2.1 - Tendo área de 

armazenamento suficiente, devem suportar a quantidade mínima de 

100.000 (cem mil) snapshots com imutabilidade. 

PARA 

• ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  “3.5.2.1 - Tendo área de 

armazenamento suficiente, devem suportar a quantidade mínima de 

20.480 (vinte mil quatrocentos e oitenta) snapshots com imutabilidade. 

c) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo 

mínimo legal. 
 

Nestes termos, 

Pede e espera total deferimento.  

Brasília, 15 de dezembro de 2023. 
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